
 

 

 

 
PORTARIA Nº. 179/2017 

 
“REVOGA GRATIFICAÇÃO A 

SERVIDORA QUE ESPECIFICA”. 
 

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, 
Prefeita Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

R E S O L V E: 

I – REVOGAR, gratificação à Servidora Maria Kellis Araujo 
Gonçalves, atendente de saúde, conforme portaria 021/2017, a partir de 01 
de junho de 2.017. 
 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E DOIS  DIAS DO MÊS 
DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE. 
 
 
 

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 
Prefeita municipal 

 


